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ESTADO Do CEARÁ
W ,,, ,M (:ovERNo MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

A ANExo r _
TERMo DE REFERENCIA E EsPEc|l=|cAçAo Do oBJEro

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
a) SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS REFRIGERADORES, FREEZERS E SIMILARES E AR
CONDICIONADOS, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA, de acordo com as especificações, durante o exercício de 2018.
b) Justifica-se a contratação tendo em vista o bom funcionamento dos equipamentos objeto desta licitação,
precavendo problemas maiores, e possiveis aquisições dos mesmos aparelhos devido a ausência de tal
manutenção, comprovando que a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, citados, não só resolve
problemas futuros como gasto desnecessários, relação anexa ao termo de referencia.

2. CRITÉRIO ADOTADO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO, FORMA “PRESENCIAL” DO TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL, CONFORME JUSTIFICATIVAS QUE SEGUEM:
a) Como se sabe, ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos interessados, na sessão, a
oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controversos à licitação e
impossíveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica, bem como, quanto ao prazo de execução,
das condições da garantia do conjunto dos serviços a serem executados, o risco da inexecução dos serviços, a
fim e evitar desnecessários e imensuráveis prejuízos futuros. A possibilidade do exame e análise da
documentação exigida e que credencia os participantes, é outra questão fundamental e que dá segurança ao
Pregoeiro, Comissão de Apoio e ao certame.
a.1) Realizando esta sessão na forma presencial, terá o Pregoeiro a oportunidade de permitir e proporcionar os
esclarecimentos e questionamentos aos proponentes, momento em que poderão ser saneadas dúvidas,
discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões necessarias à contratação em
pauta.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS:
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Item Especificação Unid. Qtde.
_¡ instalação de central de ar de 7.000 BTUs 10
|\J instalação de central de ar de 9.000 BTUs 94
(AJ instalação de central de ar de 12.000 BTUs

svç
svç
svç 146

-lä instalação de central de ar de 18.000 BTUs SVÇ 2
U1 instalação de central de ar de 22.000 BTUs 10
O7 instalação de central de ar de 24.000 BTUs
`I instalação de central de ar de 30.000 BTUs

SVÇ
SVÇ 2

2
® manutenção em central de ar de 7.000 BTUs

SVÇ
SVÇ 10

CO manutenção em central de ar de 9.000 BTUs SVÇ 94
_;É manutenção em central de ar de 12.000 BTUs svç 146
_; _\ manutenção em central de ar de 18.000 BTUs svç 2
12 manutenção em central de ar de 22.000 BTUs 10
13 manutenção em central de ar de 24.000 BTUs 2
14 manutenção em central de ar de 30.000 BTUs 2
15 recarga de gas em central de de 7.000 BTUs 10
16 recarga de gás em central de de 9.000 BTUs 94
17 recarga de gas em central de de 12.000 BTUs

svç
svç
svç
svç
svç
svç 146

18 recarga de gás em central de de 18.000 BTUs 2
19 recarga de gás em central de de 22.000 BTUs

svç
svç 10

20 recarga de gás em central de de 24.000 BTUs SVÇ 2
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21 recarga de gás em central de de 30.000 BTUS SVÇ
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22 troca de capacitor em central de ar 7.000 BTUs 10
23 troca de capacitor em central de ar 9.000 BTUs

svç
svç 94

24 troca de capacitor em central de ar 12.000 BTUs SVÇ 146
25 troca de capacitor em central de ar 18.000_BTUs SVÇ 2
26 troca de capacitor em central de ar 22.000 BTUS 10
27 troca de capacitor em central de ar 24.000 BTUs

svç
svç 2

28 troca de capacitor em central de ar 30.000 BTUs 2
29 conserto de vazamento de frezeer

svç
svç 130

30 troca de ventilador de freezer SVÇ 130
31 troca do termostato de freezer svç 130
32 conserto de vazamento de bebedouro SVÇ 88
33 troca de ventilador de bebedouro SVÇ 88
34 troca do termostato de bebedouro SVÇ 88
35 manutenção em ar janeleiro 7.500 BTUs 10SVÇ
36 manutenção em ar janeleiro 10.000 BTUs SVÇ 20
37 recarga de gás em gelagua SVÇ 84
38 recarga de gás em geladeira SVÇ 90

Valor total estimado para manutenção, para todo periodo de Ata de Registro R$ 307.310,96 (trezentos e sete
mil trezentos e dez reais e noventa e seis centavos)

4 - FUNDAMENTO LEGAL
4.1. A prestação dos serviços tem amparo legal disposto na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto
n° 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Pregão", aplicando-se no que couber subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, expressa em
Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do
objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições
a manutenção destas condições durante o prazo de contrato;
5.2. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias, ocorrendo discrepância entre os preços unitários e
totais, prevalecerão os primeiros, devendo A Presidente da Comissão Permanente de Licitação proceder às
correções necessárias.

6 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. Para a prestação dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital
de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. Para a prestação dos serviços serão emitidas Ordens de Serviços, em conformidade com as propostas
vencedoras, para a licitante vencedora;
6.3. O prazo de execução e vigência do contrato será de 31 de Dezembro de 2018, a partir da emissão da
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos periodos, conforme inciso ll do art. 57 da
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.

7. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

«I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LA VRAS DA MANGABEIRA

RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LA VRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000
CNPJ: 07.609.621/0()01-16

\
"-:Ê-`› 1.\ z

~<'f.›\€<`*
V¿I'3ñ



‹.\às
-S

(LÊ r 2)S Em '-.-:za z‹~1'*‹'1~*_ › -.:`¿\»
, 1.- - \"'

8 - LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
8.1. Os serviços deverão ser executados, conforme instruções expedidas juntamente a Ordem de Serviços,
com brevidade e obediente as condições estabelecidas no Termo de Referencia.

9 - RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS
9.1. O objeto da licitação será recebido pelo liquidante, através de servidor designado pela PREFEITURA
MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias),
fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

10 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇAO
10.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por sen/idor da PREFEITURA MUNCIPAL DE
LAVRAS DA MANGABEIRA, o qual deverá atestar a correta prestação, quando comprovada a fiel e correta
execução dos serviços para fins de pagamento.
10.2. A presença da fiscalização da Diretoria Executiva não elide nem diminui a responsabilidade da licitante
contratada.
10.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos serviços fora de especificação.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores;
11.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.3 - Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4 - Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
12.1- Executar o objeto do Contrato até 31 de Dezembro de 2018, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na Lei de Licitações;
12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de execução do CONTRATO;
12.6-Providenciar a imediata correção das deflciências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
12.7-Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual,
inclusive respondendo pecuniariamente;
12.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA
MANGABEIRA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNCIPAL DE
LAVRAS DA MANGABEIRA;
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12.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
12.10 - A Contratada fica obrigada a executar os serviços junto ao Setor, com a permanência de no minimo, 01
(um) profissional técnico especializado atuante, preparado para atendimento e assessoramento 05 (cinco) dias
por semana.

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e
Ordenador de Despesas do PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, cujo endereço será o
de cobrança das faturas relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e na fomta estabelecidos.
13.2. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias contados da
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pelo Setor Competente, através de crédito na conta
bancária do fornecedor.
13.3. A CONTRATADA deverá apresentar ao Setor Competente para fins de pagamento, os seguintes
documentos atualizados:
I - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
ll - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Estaduais;
III - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Municipais da sede da licitante;
IV- Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu
art. 195, § 3°;
V - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
Vl - Certidão Conjunta de Débitos Trabalhistas;

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
14.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);

a) de1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos
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05 (cinco) dias que se seguirem á data da comunicação formal da rejeição; ‹""”" Ã I

Ill - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, ll e Ill do item 14.2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.5. As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 14.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de atos ilícitos praticados;
Ill - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.
14.6. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do item 14.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
14.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
14.8. As sanções previstas no item 14.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

fx
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ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA
Ao
PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°

OBJETO:
Data de Abertura: _/_l_

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do pregão citado, pelo preço global
de R$ ( ), com prazo de execução até 31 de Dezembro de
2018, para os serviços.

ITEM ESPEFICICAÇÃO UNID. QUANT.1 VR.UNITÁRIO VR. TOTAL

VALOR GLOBAL RS

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA R$ i(p0r extenso).

Proponente:
Endereço:
Telefone:
CNPJ/CPF:

A empresa declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas sobre o
objeto licitado (custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, treinamentos, lucro e outros)

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias

Local, de de 2018.

(RAZÃO SOCIAL)
REPRESENTANTE LEGAL

CPF
Assinatura
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“Sâo D" \.\€›*`3ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES E

IlI.l.) 1° Modelo de Declaração: ~
DECLARAÇAO

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório n° 2017.01.05.01, junto a PREFEITURA MUNCIPAL
DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... .. (CE), de 2018.

DECLARANTE

lll.lI.) 2° Modelo de Declaração: _
DECLARAÇAO ll

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório n° ,junto a PREFEITURA MUNCIPAL DE
LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos
serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... ._ (CE), de 2018.

DECLARANTE

Ill.lll.) 3° Modelo de Declaração: _
DECLARAÇAO Ill

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório n° ,junto a PREFEITURA MUNCIPAL DE
LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... _. (CE), de 2018.

............................
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DECLARAÇAO IV

(NOMlNA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para
fins de prova em processo licitatório n° junto a PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA
MANGABEIRA/CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... .. (cE), de 2018.

DECLARANTE

lIl.V.) 5° Modelo de Declaração: _
DECLARAÇAO V

(NOMlNA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para
fins de prova em processo licitatório n° , junto a PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA
MANGABEIRA/CE, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação para
o presente certame licitatório, conforme disposto no inciso VII do artigo 4 da Lei 10.520/02.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... .. (OE), de 2018.
............................

III.Vl.) Modelo de PROCURAÇAO:
PROCURAÇAO

OUTORGANTE: (qualiflcação)

OUTORGADO: (qualificação)

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto á PREFEITURA MUNCIPAL DE
LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, no processo de pregão promovido através do Edital n° ,
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de
preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais que se fizer
necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

........... .. (CE), de 2018.

OUTORGANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LA VRASDA MANGABEIRA
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA
MANGABEIRA, COM A EMPRESA

, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, pessoa jurídica de direito
público interno, em sua sede no(a) RUA PAUSSANDÚ, S/N, CENTRO, PREFEITURA
MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, neste ato representado
pelo(A)Ordenador(a) de Sr(a). , inscrita no CPF/MF
sob O n° , doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro
lado, a Empresa , com sede na

, inscrita no CNPJ/MF n° , representada
pelo Sr. , inscrito no CPFIMF n.° , no final
assinado, doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com O Pregão
Presencial n° , realizado em data de de do corrente ano, O que
fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

r _.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E REGIME DE EXECUÇAO

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em sua forma “Presencial”, em
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da
Lei Federal n° 10.520, de 17/01/2002 - Lei que Regulamenta O Pregão e Lei Complementar
123/2006 e suas alterações posteriores.
1.2 - A execução do presente contrato será indireta e regrada sob regime de empreitada
por preço unitário, na forma do Art. 10, inciso ll, alínea da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto da presente contratação a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS REFRIGERADORES, FREEZERS E
SIMILARES E AR CONDICIONADOS, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, mediante PREGÃO, conforme Anexo I do
Edital de Pregão Presencial n° , no qual restou vencedora a Contratada,
conforme especificações, quantidades e valores abaixo descriminados:

ITEM › ESPECIFICAÇÃO | UNID. | QTDE VALOR UNIT | VALOR TOTAL
l l l

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE

3.1 O valor global deste Contrato é de RS ( ), nele
estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo
pago mensalmente o valor de RS ( ), mediante apresentação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LA VRAS DA MANGABEIRA
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da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços efetivamente prestados, para I o-
conferência e atestação da execução dos serviços, a ser pago até o 10° dia após a entrega
da fatura e nota fiscal
3.2 Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentação da proposta. Caso O prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da
proposta, com base no IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro
equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.
3.3 Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 2° e 3° da Lei N°
10.192/2001 (que dispõe sobre O Programa de Estabilização Econômica) respeitando a
recomposição de preços nos moldes que dispõe o inciso XIV do Art.40 e inciso ll, alínea
“d” do Art. 65 da lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1 ~ ~

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

4.1 A execução dos serviços se dará até 31 de Dezembro de 2018, de conformidade
com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame
4.2 Os serviços deverão ser executados, junto ao setor de licitação da PREFEITURA
MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, em sua Sede.
4.3 A execução dos serviços licitados será realizada mensalmente, de acordo com a
necessidade da Administração, durante O prazo de contratação, mediante a expedição
periódica de ORDEM DE SERVIÇOS, devendo os serviços serem iniciados em até no
máximo O5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação.
4.4 Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das
caracteristicas que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE
SERVIÇO pela administração, no local indicado na autorização de execução.
4.5 Os serviços serão recebidos por servidor designado pela PREFEITURA MUNCIPAL

DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
4.6 A Contratada fica obrigada a executar os serviços junto ao Setor, com a
permanência de no mínimo, O1 (um) profissional técnico especializado atuante, preparado
para atendimento e assessoramento 05 (cinco) dias por semana.
4.7 Todo material e/ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de

responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

5.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até a
execução total dos serviços, não podendo ultrapassar o prazo até 31 de Dezembro de
2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO

6.1 O objeto da licitação será recebido pelo liquidante, através de sen/idor designado pela
PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, mediante a apresentação dos
respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

íäštoDE L\<2¡

7.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentáriaä
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, cujo elemento de despesa é: .

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os
serviços pela PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, segundo as
autorizações de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços.
8.2 Por ocasião da execução dos serviços O Contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
nome da PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, com endereço na
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA.
8.3 O PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA efetuará O pagamento
em até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após O
encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalícias.
8.4 Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.5 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE" às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.6 Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela
PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, sendo-lhe facultada a
apresentação de defesa no prazo de O5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis.
8.7 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço.
8.8 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NONA - DAs sANçöEs
9.1. O licitante que ensejar O retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido O direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações
legais.
9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a
prévia defesa:
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I - advertência, sanção de que trata O inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93,
poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre O valor contratual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre O valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA prazo não
superior a 05 (cinco) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.
9.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado O direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 9.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
IV do mesmo item.
9.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de LAVRAS DA MANGABEIRA no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se O valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

9.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do ítem 9.2supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar O Contrato dentro
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do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
9.8 As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem
seu desinteresse.

cLÁusuLA DÉCIMA - oBRIGAçOEs DA OONTRATADA
10.1 A Contratada obriga-se az
10.1.1 Executar os serviços do objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pela
PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, de acordo com O especificado
neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
10.1.2 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em decorrência dos serviços;
10.1.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, O
Objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
10.1.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNCIPAL
DE LAVRAS DA MANGABEIRA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou O acompanhamento pelo órgão interessado;
10.1.5 Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;
10.1.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNCIPAL
DE LAVRAS DA MANGABEIRA, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência à PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução
do contrato;
10.1.? Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS
DA MANGABEIRA, no tocante à execução dos serviços, assim como ao cumprimento das
obrigações previstas neste Termo;
10.1.8 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
10.1.9 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
10.1.10 Manter, sob as penas da lei, O mais completo e absoluto sigilo sobre
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos
materiais da PREFEITURA MUNCIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, de que venha a
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou
não com a execução dos sen/iços, objeto deste Termo;
10.1.11 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu O presente ajuste, nos
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termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADA.
10.1.12 A Contratada fica obrigada a executar os serviços junto ao Setor, com a
permanência de no mínimo, 01 (um) profissional técnico especializado atuante, preparado
para atendimento e assessoramento O5 (cinco) dias por semana.
10.1.13 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante,
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite
mediante acordo entre as partes.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA OONTRATANTE
11.1 A Contratante obriga-se a:
11.1.1 Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro

instrumento hábil;
11.1.2 Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços;
11.1.3 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

11.1.4 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato

11.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Contrato;
11.1.6 Paralísar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial

ou total, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento executado;
11.1.7 Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes

neste Termo de Referência.
11.1.8 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.
11.1.9 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

1 r ~

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
12.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei Federal N° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente instrumento;
12.3. O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer
interpelação Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de:
12.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante;
12.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1.DecIaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
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13.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito O foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, para conhecimento
das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam O presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

LAVRAS DA MANGABEIRA--CE, de ....... .. de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.
Nome:
CPF n°:

2.
Nome:
CPF n°:
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Ata de Registro de Preços no _I20_
Pregão Presencial n°

Aos _ dias do mês de de 20_, na sede da Prefeitura Municipal de , foi lavrada a
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial n° do
respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado em _/_/20_, as fls _, do Processo no, que
será assinada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de SAÚDE, órgão gestor do Sistema de Registro de Preços,
pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA, pelos representantes legais dos detentores do
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao flnal, a qual será regida pelas clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão Presencial no
ll. Nos termos do Decreto Municipal n° _/ de _/_/_ e Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013,
publicado no D.O.U. de 24/01/2013.
Ill. Na Lei Federal n.o 8.666, de 21.6.93 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futuras e eventuais (OBJETO), cujas especiflcações e
quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referencia do edital de Pregão Presencial no
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos prestador de serviços
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo no /2018.
Subclausula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu
intermédio, podendo realizar licitações especiflcas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em
igualdade de condições.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura.

CLAUSULA QUARTA. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
Caberá a Secretaría de Administração, O gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto Operacional e nas questões
legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° _/ de __/_/_.

CLAUSULA QUINTA - DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
Em decorrência da publicação desta Ata, O órgão participante poderá firmar contratos com os prestador de serviços com
preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor do Registro de Preços em fornecer os bens
no prazo estabelecido pelo mesmo.
Subclausula Primeira . O fornecedor terá O prazo de 5 (cinco) días uteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá. ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante O seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
Subclausula Segunda - Na assinatura do Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo O periodo da contratação.
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CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no Decreto
Municipal n° __/___ de_/_/_.
Subclausula Primeira - Competira a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA ,
órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições
estabelecidas no Decreto Municipal n° _/ de _/_/_.
Subclausula Segunda . Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto
Municipal n° _/ de __/__/Z.
Subclausula Terceira - O detentor do registro de preços, durante O prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:
a) atender os pedidos efetuados pela Secretaria de Administração, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de
quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pela SECRETARIA DE SAÚDE.
c) responder no prazo de ate 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão de
Órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir, quando for O caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido em sua
proposta de preços, observando O prazo mínimo exigido pela Administração.
Subclausula Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRECOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão
relacionados e em consonância com O Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras
aquisições, observadas as condições de mercado.

CLAUSULA OITAVA. DA REVISAO DOS PRECOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos do Decreto Municipal n° _/ de
_/_/___.

CLAUSULA NONA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas do Decreto
Municipal n° _/ de _/_/__.

CLAUSULA DECIMA - DAS CONDICOES PARA A AQUISICAO
As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento
contratual a ser celebrado entre a Secretaria de Administração e O fornecedor.
Subclausula Primeira - Caso O fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra O prazo estabelecido pela Secretaria
de Administração, ou se recuse a efetuar O fornecimento, terá O seu registro de preço cancelado, sem prejuizo das demais
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subclausula Segunda - Neste caso, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
prestador de serviços.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
Subclausula Primeira - Quanto a EXECUÇÃO:
a) O objeto contratual devera ser executado em conformidade com as especiflcações e locais estabelecidos no Anexo I -
Termo de Referencia do edital.
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b) Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que justificados ate 2 (dois) dias uteis antes
do termino do prazo de EXECUÇÃO, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
Subclausula Segunda- Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especiflcações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade
do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas
fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos da SECRETARIA
requisitante, será efetuado após a emissão de empenho, no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante credito em conta corrente
em nome da contratada, exclusivamente no Banco do Brasil.
Subclausula Primeira . A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida a contratada para as devidas
correções. Nesse caso, O prazo de que trata O subitem anterior começara a fluir a partir da data de apresentação da nota
fiscal/fatura corrigida.
Subclausula Segunda. Não será efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação.
Subclausula Terceira . E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se O mesmo não estiver de
acordo com as especiflcações do Anexo I - Termo de Referencia do edital do Pregão Presencial no
Subclausula Quarta . Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação dos seguintes comprovantes:
a) Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), Trabalhista - CNDT.
Subclausula Quinta . Toda a documentação exigida devera ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será
aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
Subclausula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas do Decreto Municipal no
_/ de _I_/_, bem como, outras condutas estabelecidas na forma da lei, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito as seguintes penalidades:
a) Advertência
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre O preço total do(s) GLOBAL(ns) registrado(s) .
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com O município de LAVRAS DA
MANGABEIRA por prazo não superior a 2(dois) anos);
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no cadastro de prestador de
serviços da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com O município de LAVRAS DA MANGABEIRA enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que O contratado ressarcir O município de LAVRAS DA
MANGABEIRA pelos prejuízos resultantes e após decorrido O prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Subclausula Segunda. O fornecedor recolhera a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não O fizer, será cobrada em
processo de execução. \
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Subclausula Terceira . Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito O foro do município de LAVRAS DA MANGABEIRA do Estado do Ceara, para conhecer das questões
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam O compromisso de zelar pelo fiel
cumprimento das suas clausulas e condições.

Signatários:
Órgão Gestor -Entidade
Nome do Titular
Cargo/CPF/RG
Assinatura

Participante
Nome do Titular
Cargo/ CPF/ RG
Assinatura

Detentores do Reg. de Preços
Nome do Representante
Cargo/CPF/RG
Assinatura
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Este documento e parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celeb da
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